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modificativa Artigo 4 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º: 
 
Art. 4º As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício de 2021, atendidas as 
despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, consistem na agenda para a primeira infância e nos investimentos em 
andamento, previstos no parágrafo único do art. 10 e no Anexo III à Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 
2019, que instituiu o Plano Plurianual da União para o período de 2020 a 2023, obedecidas, neste último 
caso, as condições previstas no § 1º do art. 9º da referida Lei e no § 20 do art. 166 da Constituição, bem 

como devem dar cumprimento aos direitos e deveres estabelecidos na Constituição Federal e nos 
Planos Nacionais Setoriais, considerando o contexto da pandemia e de seus efeitos: 
§ 1º A alocação de recursos na área de educação terá por objetivo o cumprimento das metas 
previstas no Plano Nacional de Educação (Lei 13.005, de 25 de junho de 2014) e demandas 
decorrentes da pandemia, entre elas, a adequação das escolas para condições de segurança 
sanitária, garantia de menos alunos por turma, mais profissionais de educação contratados, 
expansão do acesso a equipamento e à banda larga para todos os estudantes da educação básica e 
ensino superior, aumento de vagas para alunos advindos das escolas privadas em decorrência da 
crise econômica. 
§ 2º A alocação de recursos na área da saúde terá por objetivo o enfrentamento do contexto da 
pandemia e do pós-pandemia, com a aquisição de medicamentos e vacinas; a consideração dos 
efeitos crônicos de saúde gerados pela Covid-19; a resposta à demanda reprimida por saúde de 
2020, decorrente do adiamento de cirurgias eletivas e exames de maior complexidade, bem como 
da interrupção no tratamento de doenças crônicas.  
§ 3º A alocação de recursos na área da assistência social terá por objetivo a garantia de 
atendimento nos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) de pessoas e famílias, o 
atendimentos a pessoas em situação de rua, migrantes e idosos, e o atendimento a crianças e 
adolescentes em situação de trabalho infantil ou em exploração sexual nos serviços especializados. 
4º A alocação de recursos na área de segurança alimentar e nutricional terá por objetivo o 
cumprimento do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), o acesso à água para abastecimento humano e produção de alimentos e os 
Restaurantes Populares. 
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JUSTIFICATIVA 

O planejamento público é um direito da população. É fundamental a inclusão na LDO da 
obrigatoriedade do cumprimento dos Planos Setoriais de Estado, com metas de médio e longo 
prazo. Nas últimas décadas, o país aprovou uma série de planos e programas setoriais que 
precisam do orçamento público adequado para o seu fiel cumprimento.  
As prioridades e metas previstas na LDO devem estar comprometidas com o efetivo 
cumprimento dos direitos e deveres estabelecidos na Constituição Federal e nos Planos Nacionais 
Setoriais da educação, saúde, assistência social, segurança alimentar, ciência e tecnologia, 
agricultura familiar, direitos das crianças e adolescentes, igualdade racial, direitos das mulheres, 
direitos dos povos indígenas e quilombolas, meio ambiente, entre outros. 
 


